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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 08612022

Prorrogu Licença Sem Yencimentos.

O Prefeito do Município de Vertente do Lério no uso de suas atribuições que lhe são

conÍbridas, pela Constituição da Repirblica do Estado e. soLrretudo pela Lei ürgânica local:

CON§IDEB$NDO o requerimento de gozo de Licença Sem Vencirnentos do Senridor

abaixo discriminado:

RESOLVE:

Ârt. ln - PRORROGAR a Licença Sem Yencimentos do senidor CLEYERTON

JOSE DOS SANTOS, CPF n': 3i1.528.565-53. exercendo a função de Vigilante, por urn

perícdo de 02 (dois) ar1üs! a partir de 13 de julho de 2A22.

Àrt. 2" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Gabinete clo Prefeito do Município de Vertente do Lório, i3 de julho de 2022.
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